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Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma e ampliação do Colégio Estadual Barão de Mossâmedes, no
município de Mossâmedes/GO.

 
Aos 13 (treze) dias do mês de novembro de 2023, às 9h, na sala da Gerência de Licitação da Secretaria de Estado da
Educação, na forma da Lei Federal nº 8.666/1993, os membros da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela
Portaria n.º 1459/2023, de 23.03.2023, reuniram-se novamente para a realização do julgamento conclusivo da documentação
de habilitação da licitação em comento, cuja abertura dos envelopes de habilitação ocorreu no dia 05 de outubro de
2023, ocasião em que as empresas 1- Enoque Pereira dos Santos, CNPJ: 13.784.338/0001-23; 2- Aldeia Construções e
Serviços Ltda-EPP, CNPJ: 26.329.951/0001-00 e 3- Ragisa Engenharia, Comércio, Indústria e Serviços Ltda, CNPJ:
07.509.930/0001-14, restaram INABILITADAS, por infringirem o item 5.10.3 e Anexo I, do Edital, ao não apresentarem em
suas Certidões de Acervo Técnico quantitativo algum para o item "Substação", conforme exigência das parcelas de maior
relevância. Irresignadas com o resultado divulgado pela Comissão Permanente de Licitação, em face às suas inabilitações, as
sobreditas empresas impetraram Recursos Administrativos solicitando a revisão e reforma da decisão proferida pela
Comissão (52667694; 52896614; 52667694). Em respeito aos princípios do contraditório e ampla defesa,  esta Comissão,
acatou os referidos Recursos e os submeteu à Superintendência de Infraestrutura desta Pasta, para análise e emissão de
parecer técnico. Em devolutiva, a Gerência de Ficalização e Acompanhamento de Obras da Superintendência de
Infraestrutura, manifestou-se favorável à todas as razões expostas pela impetrante Ragisa Engenharia, Comércio, Indústria e
Serviços Ltda, CNPJ: 07.509.930/0001-14, por constatar que houve um equívoco ao considerar a referida empresa inabilitada,
uma vez que restou comprovado por meio da Cer�dão de Acervo Técnico com registro de atestado 1020140002308
apresentada à página 63, que a referida empresa atendeu integralmente às exigências editalícias. Esta Comissão, amparada
pela retrocitada análise técnica e, na busca de preservar os princípios da economicidade e razoabilidade, e ainda,
considerando a importância do presente objeto para a Administração Pública, decide dar provimento ao recurso apresentado
pela empresa Ragisa Engenharia, Comércio, Indústria e Serviços Ltda, CNPJ: 07.509.930/0001-14, declarando-a
HABILITADA a continuar no certame. Em prosseguimento, esta Comissão ressalta que as empresas:  1- Gatria Engenharia
Ltda, CNPJ: 35.265.189/0001-29; 2- Projheart Engenharia Ltda, CNPJ: 47.432.025/0001-28; 3- Flórida Construtora e
Comércio Ltda, CNPJ: 41.758.013/0001-01; 4- S.O.S Works Soluções e Reformas Ltda, CNPJ: 37.381.168/0001-02; 5- GCR
Construtora Ltda, CNPJ: 46.221.762/0001-19; 6- MM Engenharia e Mineração Ltda, CNPJ: 27.579.257/0001-04; 7- JL
Construtora e Serviços Ltda, CNPJ: 39.503.527/0001-74; 8- Pontal Engenharia Construções e Incorporações Ltda, CNPJ:
02.830.354/0001-99 e 9- Ragisa Engenharia, Comércio, Indústria e Serviços Ltda, CNPJ: 07.509.930/0001-14, por
apresentarem a Documentação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Qualificação Técnica em conformidade com o exigido no
Instrumento Convocatório, restaram HABILITADAS. Desta forma, nada mais havendo a relatar, a Comissão encerra os
trabalhos com a lavratura desta Ata, que após lida e achada em conforme, vai assinada pela Presidente e membros da
Comissão.
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